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SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a ratificar sua
participação no CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DESAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP,
bem como a adequar sua execução orçamentária ao
novo regime jurídico adotado para Consórcios
Públicos, na forma e condições previstas pela Lei
Federal n° 11.107/2005 c dá outras providências.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito
do Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

FAZ SABER
SANÇÃO

Sanciononcsta data a Lei n° 192/15.
C. Procópio, 09 de abril de 2015.

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte, a

LEI:

Art. Io - Fica autorizado o Município de CORNÉLIO
PROCÓPIO a ratificar sua participação no CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO NORTE DO PARANÁ, constituído pelos Municípios de ABATIA, ANDIRÁ,
BANDEIRANTES, CONGONHINHAS, CORNÉLIO PROCÓPIO, ITAMBARACÁ,
LEÓPOLIS, NOVA AMÉRICA DA COLINA, NOVA FÁTIMA, NOVA SANTA BÁRBARA,
RANCHO ALEGRE, RIBEIRÃO DO PINHAL, SANTA AMÉLIA, SANTA CECÍLIA DO
PAVÃO, SANTA MARIANA, SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, SAPOPEMA, SÃO
JERÔNIMO DA SERRA, SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, SERTANEJA E URAÍ,
mediante expressa anuência em ata do Conselho Deliberativo do CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ, CISNOP, realizada em 01 de
abril de 2014, no CISNOP, para a finalidade de assinatura e composição do protocolo de
intenções, visando possibilitar a gestão associada de serviços públicos, para a utilização dos
recursos disponíveis para reforçar o papel de seus integrantes na elaboração e gestão das
políticas públicas de Saúde, obedecendo as normas e diretrizes estabelecidas pela legislação,
possibilitando a gestão associada de serviços públicos por meio do gerenciamento,
planejamento, coordenação e execução nas áreas médica e odontológica, especializada e
ambulatorial, de forma direta ou indireta, suplementares ou complementares ao Sistema único
de Saúde - SUS, podendo firmar ou figurar como interveniente em convênios, ajustes e
instrumentos congêneres nas mais diversas esferas governamentais e não-governamentais para o
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